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1'ERMo DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 - oaJE1'o= AQu1s1çÃo DE MEDICAMENTOS coNïRoLAoos D_EsT1NADos A MANUTENÇÀO DAS
AT1v1o/mes oo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Do MuN1c1P1o DE MILHA - CE.

1.2. Este objeto será realizado através de Iicitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com forma de fornecimento cntrega parcelada.

1.3 - A presente Licitação é exclusiva as microempresas, empresas de pequeno porte e
as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art. 48, I da lei
complementar N° 123/2006, e alteraçôes introduzidas pela lei complementar
147/2014.

2- DAEJUSIIHMWQA 0   1
2.1 - A presente aquisição se destina a Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
do Município de Mllha - CE, no exercício de 2020, tendo em vista a necessidade da distribuição de
tais medicamentos, para pessoas enfermas, bem como atender ordens judici«a;':.

3.0 - DESCRIÇÃO E PLANILHA DE PREÇO

3.1 - Planilha Orçamentáría

mam oEscR|çÃo UND QTDE v§:_uNn'. VR. ToTAL
1.0 Loïsúmco

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA SMG/ML AMPOLA 600 1,22 732,00
L1 DE 5ML INJETAVEL AMPOLA
1.2 DE PETIDINA SOMG/ML AMPOLA DE 2ML AMPOLA 2'400 1 1,99 ¿_776'O0

1.3 Êl[;l(1)LR|l|\lI1)JRATO DE TRAMADOL SOMG/ML AMPOLA DE AMPOLA 4.800 1,23 5904100

1.4 CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG (SOMG/ML) AMPOLA 1400 2,95 108090
AMPOLA DE 2ML INJ. -

1.5 CITRATO DE FENTANILA 78,5MCG/ML AMPOLA DE AMPOLA 60 5,80 348,00
ZML INJETAVEL _

1.6 DIAZEPAM l0MG AMPOLA DE ZML INJETAVEL AMPOLA 4.800 1,40 6.720,00
1.7 ETOMIDATO ZML/ML AMPOLA DE 10ML INJETAVEL AMPOLA 60 ___ 27,35 1.641,00

\
1.8 DECANOATO DE HALOPERIDOL 70,52MG/ML AMPOLA AMPOLA 120 _ 20,98 2.517,60

DE 1ML AMPOLA DE 1ML INJETAVEL
L9 FENITOINA soD|cA 5oMG/ML AMPOLA DE 5 ML AMPOLA 1800 4,46 8_028'00

|NJETAvEL _
1.10 FENOBARBITAL SODICO 200MG INJETAVEL AMPOLA 120 i 4,55 546,00

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
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1.711 FLUMAZENIL0,5 AMPOLA DE 5ML INJETAVEL 1AMPOLA 60 26,971 1.618,20
1.12 1 HALOPERIDOL 5MG/ML INJETAVEL AMPOLA 600 3,851 2.310,00
1.13 1 MIDAZOLAM 15MG/MLAMPOLA DE 3ML INJETAVEL AMPOLA 60 4,371 262,20
1.14 1 MIDAZOLAM SMG/ML AMPOLA DE 5ML INJETAVEL AMPOLA 60 3,581 214,80
1,15 1 PROMETAZINA 50 MG/MLAMPOLA DE ZML INJETAVEL AMPOLA 4.800 _ 3,641 17.472,00

2.400 16.176,00SULFATO DE MORFINA 10MG/ML AMPOLA DE 1ML
116 1INJETAVEL AMPOLA

6,741
11 TOTAL 75.345,80

3.2 - Valor t0taI e$timad0 76.345,80 (SETENTA E SEIS MIL TREZENTGS E QUARENTA E
CINCO MIL E OITENTA CENTAVOS),

3.1- JUSTIFICATIVA DAQUANTIDÀDE Ê. PREÇO
3.1.1 - A presente licitação visa adquirir os quantitativos para atender .›;: necessidades da
secretaria desta secretaria, no intuito de garantir o atendimento da demanda para o exercício de
2020.

3.1.2 ~ Para determinar o valor da planilha de custo do termo de referêrseia foi tomado como
base o PREÇO MEDIO apresentado na pesqulsa de mercado realizada, «_u_io os dados estão
acostados ao presente processo.

 '

4.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no município de Milhã, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a
solicitação do setor competente, em conformidade com os quantitativos requisitados na
ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessidades do setor competente.

4.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:

4.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto licitado
com a especificação;

4.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e marca do objeto licitado e
consequente aceitação pelo setor competente. _-.~*.

4.3 - C) procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquãrido seja entregue
pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta <'i›- Preços.

4.4 - Por ocasíão da entrega do objeto licitado, 0 fornecedor deverá apresentar recibo, além das
respectivas fatura e Nota Fiscal.

4.4.1 - No caso de constataçäo da inadequação dos bens fornecidos às normes e exigências
especificacias neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhâ - CE - CEP: 63.635-000
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irnediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instruuiento.

4.5- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

 
~ a \ «-

5.1 A despesa decorrente desta licitaçao correra a conta da dotaçao orçamentária descrita a
seguir do orçamento da Prefeitura Municipal de Milhã.

SERVICOS UNIDADE ORÇAMENTÂRIA PROJETO5 / ELEMENTO DE
ATIVIDADES DESPESAS

Manutenção das atividades de Média e Alta 0701 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 10.302.0034.2.'J37 3.21.90.30.00
Compiexldade Ambuiatorial e Hospltaiar

06 - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

6.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a ini:i-Jëncia de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tam-.. fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, Custos e demais despesas previsíveis que posszzm incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

6.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgâo competente.

6.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornettimento do objeto
licitado, observadas as disposiçoes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor
ou através de cheque nominal.

6.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

6.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento.

6.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de
princípio do equilibrio económico-financeiro devidamente sacramentado no /=.«t_. 65, II alínea “d"
da Lei 8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado cle-.sde que a variação
do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

n1_=|ms_Qmn§äñE&
DA CDNTRATANTE _ _
7.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as concii_g,_b_es necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação; À 1.

7.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a ex acução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivaug

7.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscašs/'Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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DA CONTRATADA

7.4 - Fornecer o objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência e de acordo com as exigências administratives.

7.5- Manter durante toda a execuçäo do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habílitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;

7.6-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceirof., provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prep:.*=.tos envolvidos na
execução do objeto contratual;

7.7-Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais os acréscimos e supressöes até o limite fixado no
§ 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores; 7 '

7.8 - A Contratada é obrigada a corriglr, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau
funcionamento.

08. DA FISCALIZAÇAO

8.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá a cada Secretaria ao
qual interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária deverá apresentar-se
imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

os. PRAZO DE vzefinicm Do .coN1'RA*ro
9.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo
ser prorrogado na forma do art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

Jïlunu-.ru Ô'¢'¢*rhuu«ZI2>1£W/"O WKRANciscA GEOMACIA P|N Emo ALMEIDA
SECRETÁRIA DE SAUDE Do iv|uN|cíi>|o DE |vi|LHA
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA

LICITAÇÃO MEDIANTE Pregãû N° 2020.02.11.10.PP.FMS

RAzÃo socuu. DA |›Ro|›oNEN1*E=
ENDEREÇD:
TELEEDNE:
Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.*-> 10.520, de 15 de
novembro de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alteraçöes e, às cláusulas e condiçöes
previstas no Edital da Licitação supracitada.

Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos_,_n_ecessários para o
fornecimento do objeto da licitação em referência, bem como todos c`›'a tributos, encargos
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participer desta Licitação.

|TE|v| DEscRiçÂo umo. VR. VR.unir. ToTAL

MARCA
QTDETOTAL

Valor
por

extenso

VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM >>>

1. Cotamos para o objeto em licitação o valor total de
R$ .............................................. _.

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a conter da data da entrega
de seu respectivo envelope. P

MILHÃ -cE, __ de _____ de 2020.

(assinatura do representante legal)

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
c~P.i.- 06.741.565/0001-06
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
~ -

DECLARAÇAO DE HABILITAÇAO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ - CE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.02.11.10.PP.FMS

A Empresa (Razao Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o número (....)

vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII, da Lei

federal n° 10.520/02, Declare: 1) Que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a

habílitação na licitação, mediante Pregão, supra citada; 2) Que não está impedida de participar

de licitaçöes e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos

impeditivos de sua habílitação; 3) Que concorda integralmente com os tcrmos, clausulas e

condiçöes do edital de licitação supracitado e seus anexos; 4) Que todas as Liformaçöes descritas

na Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ, b.=›r^*i como endereço,

telefone e e-mail estão devidamente atualizados na presente data.

TELEFONE:

E-MAIL:

(Município)-(UF), de de

(assinatura do representante legal)
CPF do representante legal.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhå - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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ANEXOIV

CREDENCIAMENTQ

À Prefeitura Municipal de MILHÃ

Ref. licitação mediante Pregão n° 2020.02.11.10.PP.FMS

Prezado (a) Senhor (a),

Pela presente, fica credenciado o Sr. (a) , porta«it›:*(a) da Carteira de

Identidade n° , para representar a empresa

( ), inscrita no CNPJ sob n° ( __ ), nos autos

referentes à licitação em epígrafe, podendo para tanto prestar esclarecimewtws, formular lances

verbais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos, receber notificaçöezf, interpor recurso,

manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inei ›=*':tes ao certame.

Atenciosamente,

MILHÃ -cE, deÎde 2020

(nome da empresa)
Nome:
CPF n°:

Cargo:

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Miihã - CE - CEP: 63.635-000 -_ -
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

TERMO_ DE CONTRATO QUE FA_ZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE MILHÃ ATRAVES DA PREFEITURA
MUNICIPAL COM , PARA O FIM QUE
A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÎPIO de MILHÃ, pessoa jurídica de direito público interno,_através da Prefeitura
Municipal, estabelecido à Rua Pedro José de Oliveira 406- Centro MILHA- CE, inscrito no CNPJ
sob o n@ 06.741.565/0001-06, neste ato representada pelo Secretário de Sra.

, doravante denominado de CONTRATANTE e
, com sede em , à Rua

, n.° _, inscrlta no CNPJ/MF, sob o n.°
, representada por (nome), (CPF), doravante denominada

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de proc-fssso Iicitatório, na
modalidade na modalidade de PREGAO. Os contraentes enunciam as s.<.*nLintes cláusulas e
condiçöes, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e nc-,amas da legislação
aplicável à espécie, especialmente a Lei federal no.10.520, de 17/O7/O2 c~, Lei Federal n°
8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

c|.Á@|.A |›g1ME1R_A - Do oDJE'ro _
1.0 - O presente contrato tem _por objeto a AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS CONTRQLADOS
DESTINADOS A MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICÎPIO DE MILHÃ - CE, na conformidade do ato convocatório da Licitação n°
2020.02.11.10.PP.FMS que, com seu termo de referência, integram este termo contratual,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

1.2 - O objeto do presente contrato a seguir descrito será entregue de forma parcelada.

ITEM DESC RIÇAO UND QUANT V.`-.LOR VALOR TOTAL
TOTAL L2š¿ïT.

CLÁUSULA SEGUNDA FQRMA DE FORNEQIMENTO
2.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no município de Milhã, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a solicitação do
setor competente, em conformidade com D quantitativo requisitado na ordem de compra, que
será emitida de acordo com as necessidades do setor competente.
2.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não nece›*._~':__i__te de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua ace;x;_}Î›ção efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimeíršo se efetivará nos
seguintes termos: ' _,
2.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto licitado
com a especificação;
2.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, marca do objeto licitado e
consequente aceitação pelo setor competente. ;
2.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue
pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de Preços.
2.4. - Por ocasíão da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além das

Rua Pedro Jose de Oliveira 406, Centro - Miihã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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respectivas fatura e Nota Fiscal.
2.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normes e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR `
3.1 - O valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada,
correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira.

CLAUSULA QUARJA - DI_\ DE§PESA
4.1_-A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da dotação orçamentária descritas a
seguir, do Orçamento vigente da prefeitura Municipal.

senvzços 1 UNIDADE ORÇAMENTARIA PRoJETo:Î 1 ELEMENTO DE
A'rxv1DAi*›_E_'§ DEsPEsAs

Manutenção das atividades de Média e Alta 0701 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 10.302.0034.2.U37 3.3.90.30.00
Complexldade Ambulatorlal e Hospltalar ___

CLAUSULA_QLlINJ'A PREÇO,_FOR_MA DE PAGAMENTO E R 

5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidëncia de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxes, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que pozs-sem incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgãio competente.

5.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto
licitado, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Banfrária do fornecedor
ou através de cheque nominal.

5.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

5.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento

5.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajusu-_. salvo os casos de
princípio do equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Ãfl. 65, II alínea “d"
da Lei 8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado r.leÎsde que a variação
do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

CLÁU$yLA SEXTA - DO PRAZQ
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo
ser prorrogado na forma do art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. , A

c|.Áusu|.A sÉ'r1MA - DA |=1scA|.1zAçÃo
7.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá`à"cada secretaria ao
quai interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária deverá apresentar-se
imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 53.635-000 *
CNPJ: 06. 741.555/0001-06
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7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e procossos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

7.3 - A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em? “nada restringe a
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da
execução das prestaçöes a que se obrigou, suas consequências e implicaçöcs perante terceiros,
próximas ou remotas.

7.4 - Fica Nomeado como fiscal do contrato: Nome: Francisco Orlaneudo de Lima,
Gestor em Saúde, Inscrlto no CPF n° 312.865.183-34

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÖES
DA CONTRATANTE
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçöes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação; “ '*

8.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.

DA CONTRATADA

8.4 - Fornecer o objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e praz.*:»s estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência e de acordo com as exigências administratives.

8.5-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habílitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;

8.6-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução do objeto contratual;

8.7-Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais os acréscimos e supressöes ah'-': o limite fixado no
§ 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores;

8.8 - A Contratada é obrigada a corriglr, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defelto ou mau
funcionamento. '

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançöes previstas nos
arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
Contratante; '*

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhñ - CE - CEP: 63.635-000 _ _
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a Contratante;

ff-i..1:.f
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses deexecução irregular,
atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a Contratante;

d) declaração de inldoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a

... . , ,- I.inexecuçao associem se a pratica de ilicito pena

9.2 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta -.'_tl_¿';`usuIa, poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. ' ' “

9.3 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do Contratante,
sem embargo deste resclndir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

9.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória
de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso, constituindo-se a mora
independentemente de notificação ou interpelação.

9.5 - As multas previstas nesta cláusula não tëm natureza compensatória e 0 seu pagamento não
elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo dc disposto no art. 7°
da Lei federal n° 10.520/02.

cLÁusu|.A DÉCIMA - DA REsc1sÃQ
10.1_- O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas io artigo 78 da Lei
federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem 1'-ifjuízo das sançöes
previstas naquela Lei e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos .-=utos do Processo,
assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

cLÁi¿§yi.A DÉc1MA - PRIMEIRA -DA cEssÃo ou DA 'rRANs_|=E_¿Êy_ç;_¿\_ ' `
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação «.-.i transferência, no
todo ou em parte.

cLÁusu|.A DÉc1MA sEGuNDA -DAs_gEs|›oNsAo1L1DAoE_s
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução das obrigaçöes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade
e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer
prejuizos que sejam causados ao Contratante ou a tercelros.

12.2 - 0 Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçöes vinculados à
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitaria, e decorrentes da execuçao do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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12.3 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de habílitação e
qualificação que lhe foram exigi das na licitação.

CLÁïLA DÉÇLMA - TERCEIRA -DOSTRIB 
13.1- Constitulrá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e dn execução de seu
objeto.

cLÁusuLA DÉCIMA - QyAR1'A -DA Pue|.1cAcÃo Do coN'rRA'ro
14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a publicação
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, o resumo do presente termo Contratual.

DÉCIMA - QUINTA - Do F039
15.1 - O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o presente Contrato, que não
sejam resolvidas pela via administrative, é o da Comarca de Milhã, por força da dlsposição
contlda no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

MILHÃ -cE, ,de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01.
CPF:

02.
CPF:

mm Pedro me ae ouveim aos. cemm - M/ma - cz - cm- sa.sss-ooo ' _
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa .................................................................. .., inscrit;-.1 no CNPJ sob o n°

................................. .., está enquadrada na categoria.........__..........................

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses do §

4°, do art.3°, da Lei supracitada.

........ .. (DATA) .. . .

- . . . › › › . › . . ~ › - « ¢ ¢ . . . . - . . . . - - « . . . . . . . . . . . . . . . . . -.

' Nome e assinatura do representante
RG n° ....................... ..

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63.535-000
CNPJ: 06.741.565/0001-os
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_ ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇAO - EMPREGADOR E PESSOA JURIDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Á
Comissão de licitação de MILHÃ.

Ref. A0 Pregãa N° 2020.02.11.10.PP.FMS

DEcLARAçÃo

........................................ ..,inscrita no CNPJ n°........................,por intermédio de seu
representante legal o(a) .................................................. ..,portador (a) da carteira de
identidade n° .............................. .. e do CPF n° ....................... .., DECLARA, para fins do
disposto no inciso V. do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei n°
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendi: ( ).

2"- .
ln...

...................

...................
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